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Vitória (ES), quinta-feira, 8 de Janeiro de 2026.

ERRATA
Na Instrução de Serviço N nº 049/2025, de 30/12/2025, publicada no Diário Oficial do Estado em 05/01/2026, 
sob o protocolo 1700205.

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

UG 
Emitente: 450202 - DETRAN/ES  

Esfera Código Especificação
Fonte 

Recurso
Natureza 
Despesa

UGR
Plano 

Orçamentário
Valor

UO Prog.Trabalho

10 45.202 06.131. 0049.2090 DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 1501000011 3.3.90.39.00 450.202 003214 9.941,53

10 45.202 06.131. 0036.2072 CAMPANHAS EDUCATIVAS 1752000002 3.3.90.39.00 450.202 003214 168.877,77

TOTAL 178.819,30

ANULAÇÃO PARCIAL - DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA - SECOM - TC Nº 048/2021 - EXERCICIO 2025

100.104 - SECOM 

Vitória/ES, 07 de Janeiro de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DETRAN/ES

Protocolo 1702893

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 9.195/2026

Renova a autorização da oferta do Curso 
Técnico em Desenvolvimento, Eixo Tecnológico 
de Informação e Comunicação, na modalidade 
da Educação a Distância - EaD, no Centro 
Técnico Ciclos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 9.682/2026 (Processo E-Docs nº. 
2025-180M4/CEE-ES nº. 215/2025), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 06-01-2026, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a autorização da oferta do Curso 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, Eixo 
Tecnológico de Informação e Comunicação, nas 
formas concomitante e subsequente, ministrado 
na modalidade da Educação a Distância - EaD, com 
20% (vinte por cento) da carga horária presencial, 
com 80 (oitenta) vagas semestrais, distribuídas em 
02 (duas) turmas de até 40 (quarenta) estudantes 
cada uma, nos turnos diurno e noturno, conforme 
demanda, no Centro Técnico Ciclos, situado na Rua 
Hilário Nunes Loureiro, nº. 101, Bairro Bela Vista, 
município de Aracruz, ES, mantido pelo Centro de 
Formação Profissional e Tecnológica Ciclos Ltda.-ME, 
CNPJ nº. 32.049.565/0001-50, pelo período de 03 

(três) anos, a partir da publicação desta resolução, 
retroagindo seus efeitos a 06 de setembro de 2025.

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso 
citado no caput está anexa a esta Resolução.

Vitória, ES, 06 de janeiro de 2026.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE-ES

Homologo
Em 06 de janeiro de 2026.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 9.195/2026

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

Componentes 
Curriculares

Carga 
Horária
Total

Carga 
Horária 

EaD (80%)

Carga Horária 
Presencial 

(20%)
Administra-

ção de Sistemas 
Operacionais 

80h 64h 16h

Desenvolvimento 
Mobile 

160h 128h 32h

Design e Projeto de 
Interfaces 

120h 96h 24h

Empreendedorismo 40h 32h 08h
Engenharia de 

Sistema 
160h 128h 32h
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